
 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

Praça da Bandeira, n.º 253 – Fone/Fax: (65) 351-1139 – CEP: 78170-000 – N. Sra. do Livramento – MT 

E-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

Missão: Garantir excelência no processo de fiscalizar e legislar, envolvendo a população na busca de 

soluções para as demandas sociais, contribuindo para a satisfação do cidadão 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024  

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTO - MT, pessoa jurídica de direito público, torna público para 

conhecimento dos interessados, que realizará no dia 24 de dezembro de 2024 

(prazo mínimo de três dias uteis), às 08h00min, horário local, contratação direta 

por DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA FÍSICA Nº 010/2024, NO TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação 

de Empresa de Jornalismo, Especializada em Publicações de Matérias, com 

Imagens Fotográficas, das Atividades Institucionais da Câmara Municipal de 

Nossa Senhora do Livramento – MT, referente aos 12 meses do ano de 2024, 

em jornal impresso.  

 

Maiores informações poderão ser obtidas no departamento de 

licitação da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento – MT, localizada 

na Praça da Bandeira, nº 253 - Fone/Fax (65) 351-1139 - CEP 78170-000, e o 

edital completo estará disponível no site da Câmara Municipal: 

https://www.camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/  

 

 
Nossa Senhora do Livramento – MT, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

Carlinda Felipa de Campos Trigueiro 
Agente de Contratação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - MT,
pessoa jurídica de direito público, torna público para conhecimento dos in-
teressados, que realizará no dia 24 de dezembro de 2024 (prazo mínimo
de três dias uteis), às 08h00min, horário local, contratação direta por DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA FÍSICA Nº 010/2024, NO TIPO ME-
NOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contra-
tação de Empresa de Jornalismo, Especializada em Publicações de
Matérias, com Imagens Fotográficas, das Atividades Institucionais da
Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento – MT, referente
aos 12 meses do ano de 2024, em jornal impresso.

Maiores informações poderão ser obtidas no departamento de licitação da
Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento – MT, localizada na
Praça da Bandeira, nº 253 - Fone/Fax (65) 351-1139 - CEP 78170-000,
e o edital completo estará disponível no site da Câmara Municipal:
https://www.camaranossasenhoradolivramento.mt.gov....

Nossa Senhora do Livramento – MT, 17 de dezembro de 2024.

Carlinda Felipa de Campos Trigueiro

Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

GABINETE DA PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 02/2024, de06 de dezembro de 2024.

CONCESSÃO DE APLAUSOS PARA AO ILUSTRE MARTINS DIAS DE
OLIVEIRA.

Isamara Eva da Maia Ramos, Presidenta da Câmara Municipal de Porto
Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições, faz
saber que o Plenário das Deliberações aprovou e ela promulgao seguin-
te Decreto Legislativo:

Art. 1º – Fica concedido ao Ilustre Martins Dias de Oliveira, Prefeito Muni-
cipal, aplausos em reconhecimento público pelos seus relevantes de suas
incontáveis contribuições e bons préstimos ao município e à sociedade co-
mo um todo.

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 3º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário

REGISTRE-SE...

PUBLIQUE-SE...

CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidente

Câmara Municipal de Porto Esperidião

Em 16 de dezembro de 2024

Isamara Eva da Maia Ramos

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 03/2024 CELEBRADO ENTRE A CÂMA-
RA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT E MPX BRASIL SOLU-
ÇÕES WEB LTDA. DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LICEN-
ÇA DE USO REFORMULAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, MODERNIZA-
ÇÃO, REFORMULAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, HOSPEDA-
GEM E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E ADAPTATIVA DE

WEBSITE, CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO LEI 13.460/2017, OU-
VIDORIA ON-LINE COM GERAÇÃO DE PROTOCOLOS E ESTATÍSTI-
CAS GRÁFICAS, SOFTWARE PARA AS TRANSMISSÕES AO VIVO EM
ÁUDIO E VÍDEO VIA INTERNET DAS SESSÕES E LICITAÇÕES COM
ACESSOS ILIMITADOS, - SOFTWARE DE GESTÃO CONTROLE INTER-
NO, ADEQUAÇÕES DA LGPD LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
NOS SERVIÇOS NA INTERNET , SERVIDOR DE CONTAS DE E-MAILS
INSTITUCIONAIS PARA ATÉ 100 (CEM) CONTAS, COM ATÉ 20 (VIN-
TE) GIGAS DE ESPAÇO CADA, SISTEMA 100% ONLINE DE SOLICITA-
ÇÕES DE SERVIÇOS COM GERAÇÃO DE PROTOCOLOS, GRÁFICOS,
ESTATÍSTICAS, COM A PARTICIPAÇÃO E ACOMPANHAMENTO SOCI-
AL EM TEMPO REAL, LINK PARA INTEGRAÇÃO COM OS SERVIÇOS
ON-LINE DO SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA INTERNA E O PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA PARA A CÂMARA MUNICIPAL PORTO ESPERI-
DIÃO/MT. DO VALOR: R$ 28.080,00 (VINTE E OITO MIL E OITENTA RE-
AIS). O PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. PORTO ESPERIDIÃO/
MT – 17/12/2024.

GABINETE DA PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 03/2024, de06 de dezembro de 2024.

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PORTO ESPERIDIÃO, EXERCÍCIO 2023.

Isamara Eva da Maia Ramos, Presidenta da Câmara Municipal de Porto
Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições, faz
saber que o Plenário das Deliberações aprovou e ela promulgao seguin-
te Decreto Legislativo:

Art. 1º – Fica acolhido o Parecer Prévio nº 48/2024, do Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso, favorável à aprovação das Contas da Prefeitu-
ra Municipal de Porto Esperidião/MT, Contas Anuais de Gestão, do exer-
cício financeiro de 2023, gestão do Prefeito Municipal Exmo. Sr. Martins
Dias de Oliveira.

Art. 2º - Em decorrência do acolhimento do Parecer Prévio do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso FICAM APROVADAS as Contas Anu-
ais de Governo da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, Estado de Ma-
to Grosso, exercício 2023, Gestão do Prefeito Martins Dias de Oliveira, na
forma e orientação recomendadas pelo Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso.

Art. 3º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Gabinete da Presidente

Câmara Municipal de Porto Esperidião

Em 16 de dezembro de 2024

Isamara Eva da Maia Ramos

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE POXORÉU

CÂMERA MUNICIPAL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 02/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 02/2024

O Senhor, Sônia Borges de Moraes, Presidente da Câmara Municipal de
Poxoréu – MT, tendo em vista os Pareceres da Comissão e Jurídico, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Resolve:

HOMOLOGAR, com fundamento nos termos do Artigo 75, da Lei nº 14.
133/21 e suas alterações posteriores, o procedimento licitatório, de Ade-
são nº 02/2024, referente ao Processo nº 29/2024, Pregão Presencial nº
04/2024 e Ata de Registro de Preço nº 08/2024, da Prefeitura Municipal de
Ribeirãozinho - MT, em favor da Empresa: Sebba Motor LTDA, inscrita no
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